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Troto_se de solicitoçõo encominhodo o esÍe procurodor Jurídico Municipol,no quor requer onórise iuríciicá oo regárioàoããJ i"-i" o" minuto do euinio TermoAditívo de pronogoÇÕo do orozo de uilcn.io áJõon"írJo cerebrodo em or de Asoslode20)7, comÍérminoem3t de 0.."."n. Gió;,;;;". Fundo Municipot desoúdee o Sr. Elivoldo pereiro Borboso.

Tem o ..Termo 

^11':? l:, objeto o prorrogoçÕo do prozo de vigêncio doConlrolo AdministroÍivo por ig_uat prozo. ou,";o, OS 1Jn.t1 meses, de O1 de Selembrodê 20t9 oté 30 de Joneiro de 2020. 
--r"' vv rvi,v!

lnstruem o presente pjocesso os seguinles documentos: l) ConÍrotoAdminislrotivo n" 20lZO5Ol;2) MoniÍesloÇÕo t""ãrã*f Oã proprietório em prorÍogor ocontrolo; 3) Justificotivo do necessidoáe oo oortoÀàÀto por porie do secretorioMunicipot de soúde; 4) Aditivo n" 04 do c-t.tà-";1ô r z,so r ; 5) porecer Jurídicoreferente oo 4" Termo Aditivo.

Relolodo o pleilo, possomos oo porecer.

rr - lnÁrrsr .luníorca

Prefociolmenie, ossevere_se que o presente monifestoçôo lem porreferêncio os elemenros constontes dos ouios do plocesso odministrotivó u,.n úigráÍã,o, onólise esló restrito oos pontos jurídicos. estondo excluídos quoisquer .;õ;i;;
técnicos, econômicos e/ou discricionórios.

o controio odminisrrotivo é um ocordo de vonlodes firmodo por eniidodes
públicos de quolquer espécie, ou entre estos e orgonizoções porticulores, poro o
formoçÕo de vínculo e o esripuroçÕo de obrigoçÕeie contropresroçôes recÍprocos,
sejo -quol for o denominoçÕo ulilizodo. As clóusulos obrigotórios de regáncio conkotuol
sÕo vistos no Estotuto dos Liciloções (Lei Federol n g.666t931, denÍre os quois, os que
delerminom o prozo de vigêncio conÍrotuol e os exceÇões.

I- RETATóRIO

A Lei n" 8.666193 odmite o prorrogoçÕo dos conlrotos odministrotivos,
excepcionolmente, nos hipóteses elencodos no ort. 57. Enlre elos, lem-se o possibilidode
de prorrogoçõo dos conlrolos de prestoçõo de serviços o serem execulodos de formo
contínuo. Poro o prorrogoçõo desses conÍrotos, foz-se necessório, ontes de tudo,
presenÇo dos requisitos legois previstos no orl.57, ll e §2', in verbis:
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"At. 57- A duroçôo dos conlrolos regidos ooresÍo Lei ficoró odsÍríto o uigên;io 
- 
ãÃrespectivos créditos orçomentóiios, excãtoquonto oos relolivos:

(...)

ll _ o prestoçôo de serviÇos o serem
execulodos de formo contínuo, que poderôo
ter o suo duroÇÕo prorrogodo àor'iguois-ã
sucessivos períodos com vísÍo o oblen[Õo depr9ços e condiçôes mois vontojosos poro o
AdminislroçÕo, limilodo o sessenlo meses;
(...)

§2." Todo prorrogoçõo deveró ser justificodo
por escrito e oulorizodo pelo outoridode
compeÍente poro celebror o controÍo,,.

Em regro, o duroçõo dos controÍos desso noiurezo (serviços contínuos) nõopode superor o limite de ó0 (sessento) meses. por imposiçôo legol do-Lei n" S.óóól93. N;coso em telo, o pronogoçõo pÍetendido nõo ocorielo t extrãpoloçÕo o"rr" iiÁit", ãvontogem oqui referido nÕo significo of\enos o .n"no, [rãço pogo peto Administroçõo.Deve-se onotisor coso o coso, éotejond'o os int".."ái iã Áii;iniií.oçaá 
"oÁ 

à;;;',,à,que serôo efeÍivomente necessórios poro otender suos necessidodes.

Pode-se consideror o demonstroçÕo do interesse por porte do secretórioMunicipol de soúde no conÍinuidode dos serviços, 
-be.i 

.o-o suo oprovoçõo formorforom 
,supridos. peto opreseniogôg 99 ,oti"ãçàãlirrliricotivo e opr.ãiãõaà áãproposto. Tombém o limite de vigéncio toi exoustiváÀãÁlá 

"*porto.
Consto no CLÁUSULA eUINTA do Conlrolo Administroiivo n" 20lZO5OtexpressomenÍe o possibilidode de prorogoçÕo dos prozos eslipulooos controtuotmenã.

constoto-se que hó.inrerese por porre do conlrorodo no continuidode doControto, conforme Termo de ciêncío e .onJoiáonãL. 
-

No Comunidode do Crepurizôo o único serviÇo de prestoçôo de energioeletrico é ofertodo peto Controtodo, conforme à".Éiãçáá;rnroã. dã;;úü;ã;;morodores dondo conro do excrusividode oo torneàãàor de energio eréÍrico nomomenlo do formolizoÇÕo do Conlroto em queslôo.

_ 
Hó o.presioçõo regulor dos serviços olé o momento, inclusive no que Íongeo eficiêncio e ô economicidode, sendo qr" .onrfánfoo do conirolo seró moisvonlo.ioso poro o AdminislroçÕo.
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Porto nto, restou devidomenle demonslrodo o necessidode do renovoÇôodo controto, hojo visto ser o Conlrotodo o proprietório do únic o fonle gerodoro deenergio elétrico no Comunidode do Crepurizôo e o Unidode de Soúde necessilo deenergio poro fozer funcionor os equipomenlos que sÕo util
exomeS.
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izodos em consultos
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Verifico_se dô procedimento encominhodo poro onólise, que oprorrogoÇÕo do prozo d" y]g?l?: oo.oniioú-pài"õà f.in"o) meses orende oosrequisiros regois, sendo suficienÍe poro orender o inrãr"rsu púbrico, tendo em visro onecessidode de conrinuidod" nà o.r"nuàruiÀ;;ü:i otividodes reorizodos perosecÍeÍorio Municipor de soúde-,que i"rn à"iãüãti". ããionri, ,, orendimenro eficozporo os pessoos que se enconrrom distontes oo'*oã ãJ Launicipio de rioiÍubo. oois ofornecimento de eneroio etétrico e u"un.iJã"nigi";, ilp;., :;;:H;;#",i;vocinos. focititondo ossim, os rorefos dióriás il; ;.À:;;;,, do óreo de soúde.

Desto formo, relotivomenÍe à minuto do Termo Aditivo lrozido à coloçõoporo onólise, considero_se que o mesmo reúne os elemenlos essenciois exigidos pelolegistoÇÕo opricóver o esoécie, 
" ., 

"ont-Àio;;; ;.,n o previsôo controtuor,inexistindo óbice no celebroÇÕo do odítomenÍo.

Foce o exposto, o presente onólise fico restrito oos ospectos jurídico,ormois,
no quol, opino pelo prosseguimenlo do feito.

Ressolve-se o necessidode de publicidode resumido do oditomento noimprenso oficiol oté o quinto dioútit do mei seguiÃtã;o ào rro orrinoir;i;;i;1, p.Unico) poro que o olo tenho eficócio.

É o porecer, sub censuro.
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